
SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR JORGE VIANA 

REQUERIMENTO N° , DE 2016 

Após apresentação do estudo de viabilidade do megaprojeto de 

infraestrutura da F erro via Transcontinental - fruto de um acordo de 

cooperação entre Brasil, Peru e China- que liga o Atlântico ao Pacífico, 

atravessando os Estados do Mato Grosso, Rondônia e Acre (conforme 

audiência pública realizada em 29 de junho de 2016 nas Comissões de Serviços de 

Infraestrutura - CI, de Assuntos Econômicos - CAE e de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional- CRE), na condição de coordenador da Frente Parlamentar JlJista 

Brasil-Peru-China Pró-Ferrovia Bioceânica, requeiro, nos termos do 

artigo 40 do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa, no período 

de 17 de julho a 5 de agosto de 2016, para chefiar, como Vice-Presidente 

do Senado, a delegação brasileira no Seminário sobre a construção da 

ferrovia Bioceânica Brasil-Peru, organizado pelo Ministério do Comércio 

da República Popular da China (MOFCOM) e pela Beijing Jiaotong 

University, em Beijing, na China. 

Informo que esse seminário foi concebido e preparado 

exclusivamente para a delegação brasileira que irei chefiar. E é parte da 

cooperação internacional entre Brasil e China visando à construção da 

Ferrovia. O governo chinês custeará a viagem da delegação. Logo, não 

haverá despesas com passagens aéreas para o Senado. 

Por ser o chefe dessa delegação composta por técnicos, funcionários 

públicos federais e representantes dos Estados do Acre, Mato Grosso 

Rondônia, solicito a concessão de 6 (seis) diárias. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR JORGE VIANA 

Comunico, ainda, nos termos do art. 39 do Regimento Interno, que 

estarei ausente do País no período mencionado. 

Salas das Sessões, de julho de 2016. 

.. --'\ :\ 

Senado:r JORGE VIANA 

Vice-Presidente do Senado Federal 
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